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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_000063/2026 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000121/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000040/2026  
 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 de maio de 2026 - HORA RIO: 09:00 hora rio 
de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL-PREGAO 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO OU ABERTO E FECHADO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 18 de maio de 2026 - HORA RIO: 23:59 hora rio de 
Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de maio de 2026 - HORA RIO: 
09:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2026 - HORA RIO: 
09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2026 - HORA RIO: 09:00 hora rio 
de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 21 de maio de 2026 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
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1.11.1 INTERVALO DE LANCES R$ 1.000,00 
 
1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
    
1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO EDUCACIONAL INTEGRADA COMPOSTA POR 
LOUSA CERÂMICA COM TELE INTERATIVA DE 86 POLEGADAS, desde qúe de 
acordo com as especificaço es constantes neste edital e em seú Anexo I. 
 
1.13.2 Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo 
de Refere ncia sa o destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam 
aos reqúisitos deste edital. Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  
participaça o de microempresas e empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, conseqúentemente, 
possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  Administraça o, tendo em vista qúe 
múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto licitado na o se enqúadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de mercado júntada na fase 
interna do presente processo licitato rio. 
 
1.13.3 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Registro de preços e  úm procedimento administrativo qúe a Administraça o pode 
adotar para compras, obras oú serviços rotineiros. E  a regra para aqúisiça o de bens 
de úso freqúente. O instrúmento esta  no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. A escolha deste procedimento se da  devido ao fato de qúe os preços 
ficam a  disposiça o da Administraça o, qúe realizara  as contrataço es qúando lhe 
forem convenientes, garantido assim maior agilidade operacional e eficie ncia nas 
compras e serviços para as diversas secretarias múnicipais, por interme dio de úm 
modo mais ra pido e eficiente, redúzindo cústos e evitando múltiplicidade de 
licitaço es contí núas e segúidas com objetos semelhantes e homoge neos. 
 
1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP 
"De acordo com o §1º do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1º "O procedimento previsto no 
caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante." 
 
A Prefeitúra Múnicipal de Extrema e  a gerenciadora e ú nica contratante do objeto 
em comento, desse modo, de acordo com o artigo súpramencionado esta  dispensada 
da divúlgaça o de IRP. Resta claro, no caso concreto, qúe a dispensa de públicaça o de 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

IRP trara  maior celeridade na conclúsa o do processo, úma vez qúe a tramitaça o de 
tal procedimento e  incompatí vel com a necessidade de atendimento ra pido da 
demanda. Ademais, a atúal estrútúra organizacional na o esta  dimensionada para 
súportar a implementaça o e a gesta o eficaz de ARP para demandas de entidades 
externas e, diante disso, as limitaço es estrútúrais e operacionais inviabilizam, no 
momento, atender de forma plena as obrigaço es de gerenciamento de ARP abrindo 
IRP para o rga os externos, sem qúe haja úm impacto negativo na gesta o interna. 
    
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SOLUÇA O EDUCACIONAL INTEGRADA COMPOSTA POR LOUSA CERA MICA COM 
TELE INTERATIVA DE 86 POLEGADAS conforme condiço es, qúantidades e 
exige ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 12.764.356,80 (doze milhões setecentos e sessenta 
e quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 
https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
 
3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
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correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
 
3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
 
3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
 
3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
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3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
 
3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
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3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
 
3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
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4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
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c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
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5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), oú protocolados 
na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  03 (tre s) dias ú teis, limitado ao 
ú ltimo dia ú til anterior a  data da abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
 
6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
 
6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
 
7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
 
7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
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proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
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administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
 
7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
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apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
 
8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
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8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
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III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optar por cotar a marca e 
modelo súgerida (qúando estiver explí cito no descritivo do item) na o necessitara  de 
apresentaça o de cata logo e/oú amostras para ana lise e súa devida adjúdicaça o, pois 
jústifica-se a súgesta o de marca e modelo por se tratar de prodútos e/oú 
eqúipamentos qúe ja  foram aprovados pelos membros de apoio com base em ana lise 
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de amostras, em execúço es de contratos em procedimentos licitato rios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optaram por cotar marcas e 
modelos diferentes das indicadas, sera  necessa rio o júlgamento do prodúto por meio 
de cata logos e/oú amostras segúindo o item 9.3 deste edital. 
 
9.2.3 O Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio podera  exigir apo s encerrada a 
fase de dispúta qúe apresente de forma complementar a docúmentaça o (cata logos 
oú fichas te cnicas oú declaraço es oú certificados qúando explí cito no descritivo do 
item) dentro do prazo ma ximo de 2 (dúas) horas para o devido júlgamento dos itens 
qúe compo em os lotes, onde constatado problemas na plataforma para anexar a 
docúmentaça o sera  aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo prazo 
apo s solicitaça o (dentro do prazo ma ximo de 30 minútos) no chat da plataforma pela 
empresa temporariamente classificada em primeiro lúgar. 
 
9.2.4 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio súspendera o o certame 
iniciando a ana lise de toda a docúmentaça o apresentada pelo vencedor tempora rio 
em cada lote, onde ira  emitir docúmento informando APROVAÇA O oú REPROVAÇA O 
do item e do lote com divúlgaça o no QUADRO DE AVISO dentro da plataforma de dia 
e hora para conseqúente abertúra de prazo para contestaço es oú recúrsos (o prazo 
para contestaço es oú apresentaça o de recúrsos sera  de 2 horas e nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3 deste edital). O representante na o estando logado 
no dia e hora da abertúra significara  na decade ncia de direitos a apresentaça o de 
contestaço es oú recúrsos. 
 
9.2.5 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio convocara  continúamente apo s 
desclassificaça o os demais colocados no lote para qúe apresentem nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3, sendo aplicado as condiço es novamente descritas 
no item 9.2.4 ate  a obtença o de úm vencedor do lote oú o seú fracasso.  
 
9.3 DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS, AMOSTRAS, 
DEMONSTRAÇÃO OU PROVA DE CONCEITO) 
9.3.1 POR CATÁLOGOS E OU FICHA TÉCNICA 
a) A licitante devera  apresentar Cata logo Te cnico, emitido pelo fabricante, em 
original oú impressos do site do pro prio fabricante. 
 
b) A apresentaça o do exigido acima devera  ocorrer júntamente com os docúmentos 
de habilitaça o oú complementar, em conformidade com o disposto no item 9.2.3 do 
Edital.  
 
c) Os cata logos sera o útilizados para confere ncia de todas as caracterí sticas exigidas 
para o item e comprovaça o dos reqúisitos te cnicos do objeto, devendo conter no 
mí nimo as especificaço es constantes na Descriça o Detalhada do Item (anexo deste 
edital);  
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

d) Os cata logos devera o ser apresentados de forma ní tida e legí vel, em lí ngúa 
portúgúesa sem rasúras oú emendas, contendo todas as caracterí sticas do prodúto 
ofertado, com ilústraço es/fotos do eqúipamento, cores disponí veis, desenho 
indústrial discriminando as dimenso es, peso, marca, modelo e especificaço es 
te cnicas; oú seja, informaço es claras e mí nimas qúe possam garantir úma ana lise e 
júlgamento do prodúto ofertado.  
 
e) Cata logos impressos pela Internet somente sera o considerados va lidos, desde qúe 
este possibilite a averigúaça o completa da descriça o do objeto e conste a origem do 
site oficial do fabricante e qúe informe a "FONTE" (Exemplo link meramente 
ilústrativo: endereço completo http://www.júlgamentocatalogo/extrema) do 
respectivo docúmento, possibilitando a comprovaça o da aútenticidade do 
docúmento proposto; 
 
9.3.2 POR AMOSTRAS  
9.3.2.1 Havendo necessidade, a Secretaria reqúisitante podera  exigir a amostra fí sica 
dos itens dos licitantes provisoriamente classificados em primeiro lúgar, caso ainda 
permaneça algúma dú vida qúanto a  compatibilidade dos itens ofertados com as 
especificaço es constantes no edital com base nos segúintes crite rios: 
a) A amostra sera  reqúerida apo s a etapa de lances e apenas do licitante classificado 
em primeiro lúgar. 
 
b) O prazo de envio da amostra pelo licitante sera  de ATE  05 (CINCO) DIAS U TEIS, 
considerando qúe tais itens sa o de fa cil obtença o e sera  contado a partir da data da 
solicitaça o efetúada pelo Agente de Contrataça o (na sessa o, oú posteriormente via 
públicaça o oú e-mail). Tal prazo podera  ser prorrogado, desde qúe haja solicitaça o 
tempestiva do licitante (formúlada dúrante o transcúrso do prazo qúe se pretende 
prorrogar) e fúndada em motivo legí timo. 
 
c) Sera o avaliadas as amostras recebidas comparando as informaço es constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exige ncias constantes na especificaça o de 
cada item objeto da licitaça o (Anexo I - Termo de Refere ncia), ale m de fazer as 
devidas mediço es e ana lise pertinente do material. 
 
d) O Setor Te cnico elaborara  e divúlgara  o Laúdo de Avaliaça o da amostra, 
encaminhando-o para qúe o setor de licitaço es da Prefeitúra anexe no processo 
licitato rio pertinente. 
 
e) Sera  concedido o prazo de ate  5 (cinco) dias ú teis para a retirada da amostra apo s 
a conclúsa o da avaliaça o, sob pena de estar expressamente renúnciando ao prodúto. 
Na o sera  dedúzida a amostra, sob qúalqúer hipo tese (aprovada oú na o, retirada oú 
na o), do eventúal qúantitativo a ser entregúe pela contratada. 
 
f) Sera  desclassificado o licitante qúe na o encaminhar a amostra no prazo solicitado 
e apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital; 
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g) Sera  permitido a  empresa qúe teve a amostra reprovada, em exercí cio de seú 
direito a  ampla defesa, apresentar contraprova e/oú resposta ao laúdo de avaliaça o 
no prazo de ate  02 (dois) dias ú teis, improrroga veis, contados a partir da data de súa 
notificaça o. 
 
9.3.2.2 Os representantes das empresas provisoriamente classificados em primeiro 
lúgar devera o apo s solicitaça o do Agente de Contrataça o enviar as amostras nas 
condiço es abaixo:  
 
a) Informamos qúe receberemos as amostras no hora rio comercial 8:00 a s 12:00 e 
13:00 a s 17:00 na sala de licitaço es, localizado a Avenida Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, 1624 - no Bairro da Ponte Nova - Extrema - MG - Cep: 37.642-350 ate  as 17:00 
horas de data a confirmar. 
 
b) Amostras postadas pelo correio ate  data a confirmar deve ser encaminhada o 
co digo de rastreio pelo e-mail (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), para efetivar 
a comprovaça o de remessa dentro do prazo estipúlado. 
 
9.3.3 PROVA DE CONCEITO/DEMONSTRAÇÃO 
 
9.3.3.1 - Fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo I) 
“podera ” (Aco rda o nº 1412/2024-TCU-Plena rio) ser exigida para a Adjúdicaça o do 
vencedor. 
9.3.3.2 - Caso a Administraça o entenda ser necessa rio a realizaça o de PROVA DE 
CONCEITO, o licitante classificado em primeiro lúgar devera  súbmete -la, conforme 
disciplinado no Termo de Refere ncia, sob pena de na o adjúdicaça o. 
9.3.3.3 - Por meio de comúnicado, sera  divúlgado o local e hora rio de realizaça o do 
procedimento para a PROVA DE CONCEITO, cúja presença sera  facúltada a todos os 
interessados, inclúindo os demais licitantes. 
9.3.3.4 - Os resúltados das avaliaço es sera o divúlgados aos participantes. 
9.3.3.5 - Se a empresa na o passar pela PROVA DE CONCEITO, o Agente de 
Contrataça o analisara  a aceitabilidade da proposta oú lance ofertado pelo segúndo 
classificado. Segúir-se-a  com a convocaça o, assim, súcessivamente, ate  a verificaça o 
de úma qúe atenda a s especificaço es constantes no Termo de Refere ncia. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
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10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
 
10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
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de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
 
11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
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11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
 
11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
 
11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 
12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
(compraslicit2@extrema.mg.gov.br) oú protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para 
apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima em 
igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
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sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
 
12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
 
12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  
 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
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16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
 
16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e  
 
17.1.2 Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original 
 
17.2 Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú 
fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejúdicara  o 
resúltado do certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe 
aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata rio antecedera o aqúeles 
qúe mantiverem súa proposta original. 
 
17.3 A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva sera  efetúada 
qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
segúintes hipo teses: 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

 
17.3.1 Qúando o licitante vencedor na o assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; oú 
 
17.3.2 Qúando hoúver a rescisa o contratúal do fornecedor, nas hipo teses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe aceitaram cotar o objeto com preço 
igúal ao do adjúdicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igúal prazo e 
nas condiço es propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o 
valor estimado e a súa eventúal atúalizaça o na forma prevista no edital, podera : 
 
17.4.1 Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça o, 
na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima 
do preço do adjúdicata rio; oú 
 
17.4.2 Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, qúando frústrada a negociaça o 
de melhor condiça o. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
  
21. DO PAGAMENTO  
21.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
21.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
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EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
 
22.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
 
22.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
22.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
22.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
 
22.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
22.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
22.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
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22.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
 
22.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1 Adverte ncia;  
 
22.2.2 Múlta; 
 
22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
22.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
22.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
22.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
 
22.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
 
22.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
22.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
22.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
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súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
 
22.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
22.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
22.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
22.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
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22.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
 
22.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
22.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
23.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
23.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
23.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
23.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
23.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
23.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
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23.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
 
23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços 
 
23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva 
 
 

Extrema, 30 de abril de 2026. 
 

 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO. 

LOCAL: GABINETE DO PREFEITO.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de solução educacional integrada composta por lousa 

cerâmica com tela interativa de 86 polegadas, bem como o fornecimento de telas 

interativas avulsas de 86 polegadas, incluindo instalação, configuração, capacitação de 

usuários e garantia on-site. 

 

2. NATUREZA DO OBJETO: 

2.1 O objeto caracteriza-se como fornecimento de bens comuns, incluindo 

equipamentos tecnológicos e solução integrada educacional, acompanhado de serviços 

acessórios de instalação, configuração, capacitação e garantia, necessários ao pleno 

funcionamento e utilização dos equipamentos.  

 

3. ENQUADRAMENTO: 

3.1 O objeto enquadra-se como aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

4. PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, compreendendo o fornecimento dos equipamentos, instalação, 

configuração, capacitação e garantia, conforme condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 
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5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

5.1 A contratação poderá ser prorrogada, mediante justificativa, nos casos em que 

houver necessidade de continuidade dos serviços acessórios, desde que mantidas as 

condições mais vantajosas para a Administração. O índice a ser utilizado na eventual 

prorrogação é o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pelo IBGE. 

 

6. QUANTITATIVO: 

6.1. Item 01 - Solução Integrada (Lousa + Tela Interativa) 

• Quantidade: 145 (cento e quarenta e cinco) unidades 

6.2. Item 02 - Tela Interativa 86" com OPS 

• Quantidade: 10 (dez) unidades 

6.3. Item 03 - Serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte 

• Quantidade: 155 unidades (correspondente ao total de equipamentos dos itens 

01 e 02) 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1 A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

quanto à modernização dos ambientes de ensino, por meio da disponibilização de 

recursos tecnológicos que ampliem as práticas pedagógicas e promovam maior 

interatividade em sala de aula. 

7.2 A utilização de lousas cerâmicas integradas com telas interativas possibilita a 

integração entre conteúdo digital e metodologias tradicionais, contribuindo para 

melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 

7.3 A adoção de solução integrada garante maior durabilidade, segurança, padronização 

tecnológica e facilidade de manutenção, reduzindo custos operacionais e assegurando 

melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

7.4 A inclusão dos serviços de instalação, configuração e capacitação é necessária para 

assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e a correta utilização pelos 

profissionais da educação. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO: 

8.1. Visão Geral da Solução 

A solução a ser contratada compreende o fornecimento de equipamentos tecnológicos 

educacionais e serviços especializados, organizados em três itens distintos: 

• Item 01: Solução integrada (lousa cerâmica + tela interativa 86"); 

• Item 02: Tela interativa 86" com módulo OPS; 

• Item 03: Serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte. 

Os equipamentos deverão ser fornecidos completos, acompanhados de todos os 

componentes, acessórios e softwares necessários ao seu funcionamento, sendo os 

serviços executados conforme especificações deste Termo de Referência. 

A solução deverá ser fornecida de forma completa, integrada e funcional, contemplando 

todos os componentes, acessórios, softwares e serviços necessários ao pleno 

funcionamento nos ambientes escolares. 

8.2. ITEM 01 - SOLUÇÃO INTEGRADA (LOUSA CERÂMICA + TELA INTERATIVA) 

8.2.1. Composição da Solução 

O conjunto deverá ser composto por: 

a) 02 lousas cerâmicas (fixa e deslizante); 

b) 01 tela interativa 86"; 

c) 01 módulo OPS; 

d) Sistema de sonorização integrado; 

e) Estrutura metálica completa; 

f) Softwares embarcados; 

g) Acessórios e cabos. 

O conjunto deverá ser fornecido como solução única e integrada, com fechamento 

estrutural completo, não sendo aceitas composições improvisadas ou montagens que 

comprometam a integridade do sistema. 

8.2.2. Características das Lousas Cerâmicas 
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As lousas deverão atender aos seguintes requisitos: 

a) Superfície em aço cerâmico magnético, cor branca, acabamento matte (opaco); 

b) Dureza mínima de 5 Mohs conforme EN 15771:2010; 

c) Brilho de 40 ± 5 GU conforme ASTM D523 (60°); 

d) Superfície resistente a manchas, permitindo uso de marcadores permanentes e não 

permanentes, com limpeza completa sem resíduos; 

e) Substrato estrutural metálico ou equivalente, resistente à umidade e deformações, 

com espessura mínima de 10 mm; 

f) Vedado uso de MDF, MDP ou derivados de madeira no substrato; 

g) Estrutura com bordas em perfil metálico (alumínio extrudado ou aço); 

h) Formato widescreen, com altura mínima de 1,20 m; 

i) Conjunto com largura total aproximada de 4.500 mm quando aberto. 

8.2.3. Sistema Deslizante e Segurança 

a) A lousa deslizante deverá permitir sobreposição tanto sobre a lousa fixa quanto 

sobre a tela interativa; 

b) Deve permitir o fechamento total da tela, garantindo proteção física; 

c) Sistema de travamento com fechadura e chave; 

d) Estrutura com acesso lateral por portas com dobradiças e fechadura; 

e) Compartimentos internos para armazenamento de acessórios; 

f) Abertura lateral mínima de 90° para manutenção. 

8.2.4. Estrutura e Construção 

a) Estrutura em aço carbono tipo metalon (mínimo 30x50 mm e 1,5 mm de espessura); 

b) Soldagem por processo MIG; 

c) Pintura eletrostática; 

d) Sistema de fixação em parede seguro; 

e) Fechamento completo frontal e traseiro para proteção contra acesso indevido; 

f) Dimensões aproximadas: 4500 x 1400 x 230 mm (±10%). 
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8.2.5. Sistema de Sonorização 

a) Sistema interno integrado à estrutura; 

b) Conexão via HDMI ou cabo de áudio; 

c) Potência mínima de 80W RMS. 

8.2.6. Características da Tela Interativa 

a) Tela de 86 polegadas (aceitável entre 85" e 87"); 

b) Tecnologia TFT LCD LED ou superior; 

c) Resolução mínima 4K UHD (3840 x 2160); 

d) Proporção 16:9; 

e) Vida útil mínima de 50.000 horas; 

f) Brilho mínimo de 350 nits com ajuste automático; 

g) Contraste mínimo de 5000:1; 

h) Taxa de atualização de 60 Hz; 

i) Ângulo de visão de 178°. 

8.2.7. Sistema Touch 

a) Tecnologia infravermelha; 

b) Mínimo de 40 pontos de toque simultâneos; 

c) Tempo de resposta máximo de 8 ms; 

d) Reconhecimento de objetos ≥ 2 mm; 

e) Uso com dedos ou canetas passivas. 

8.2.8. Proteção e Segurança 

a) Vidro temperado de 4 mm; 

b) Dureza mínima 7H; 

c) Tratamento antirreflexo e antibacteriano; 

d) Tecnologia de proteção ocular (baixa luz azul e antirreflexo). 

8.2.9. Hardware e Sistema Operacional 
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a) Processador mínimo quad-core ≥ 1.25 GHz; 

b) Memória mínima 8GB DDR4; 

c) Armazenamento mínimo 128GB; 

d) Sistema Android 11 ou superior. 

8.2.10. Conectividade 

a) Wi-Fi 2.4GHz e 5GHz (802.11 a/b/g/n/ac/ax); 

b) Bluetooth 5.0 ou superior; 

c) Proibido uso de adaptadores externos. 

8.2.11. Interfaces 

Entradas mínimas: HDMI, USB, USB-C, VGA, RS232, Ethernet, slot OPS 

Saídas mínimas: HDMI, áudio analógico e digital 

8.2.12. Módulo OPS 

a) Compatível e homologado pelo fabricante; 

b) Processador Intel Core i5 (10ª geração ou superior); 

c) 16GB RAM; 

d) SSD mínimo 256GB; 

e) Sistema Windows Pro licenciado. 

8.2.13. Software Educacional 

Deverá possuir, no mínimo: 

• Ferramentas de escrita e desenho 

• Formas geométricas e 3D 

• Integração com nuvem 

• Divisão de tela 

• Recursos de IA para imagens 

• Gravação de tela 

• Importação de arquivos 
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• Integração com plataformas educacionais 

8.2.14. Espelhamento de Tela 

a) Espelhamento bidirecional; 

b) Compatível com Android, iOS e computadores; 

c) Interação por toque; 

d) Exibição simultânea de até 4 dispositivos. 

8.2.15. Gerenciamento Remoto 

Permitir: 

• Monitoramento 

• Atualização 

• Instalação de aplicativos 

• Controle remoto dos dispositivos 

• Envio de mensagens 

8.2.16. Garantia 

Garantia mínima de 36 meses, com atendimento on-site. 

8.3. ITEM 02 - TELA INTERATIVA 86" COM OPS 

8.3.1. Composição 

a) Tela interativa 86"; 

b) Módulo OPS; 

c) Software educacional e espelhamento; 

d) Acessórios. 

8.3.2. Especificações Técnicas 

A tela deverá atender integralmente aos mesmos requisitos técnicos definidos nos 

itens: 

• 8.2.6 (Tela) 

• 8.2.7 (Touch) 
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• 8.2.8 (Proteção) 

• 8.2.9 (Hardware) 

• 8.2.10 (Conectividade) 

• 8.2.11 (Interfaces) 

• 8.2.12 (OPS) 

• 8.2.13 (Software) 

• 8.2.14 (Espelhamento) 

• 8.2.15 (Gerenciamento) 

8.3.3. Garantia 

Garantia mínima de 36 meses com atendimento on-site. 

8.4. ITEM 03 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 

8.4.1. Escopo dos Serviços 

A contratada deverá executar todos os serviços necessários à implantação completa da 

solução, garantindo que os equipamentos sejam entregues plenamente operacionais. 

8.4.2. Serviços de Instalação 

a) Instalação física completa dos equipamentos nas unidades escolares; 

b) Fixação segura em parede, conforme características estruturais; 

c) Montagem de estruturas, suportes e componentes; 

d) Organização e acomodação de cabos; 

e) Fornecimento de todos os materiais necessários (parafusos, suportes, canaletas, 

conectores, etc.); 

f) Adequação de pequenos ajustes estruturais necessários à instalação. 

8.4.3. Infraestrutura Elétrica e Lógica 

a) Verificação das condições de alimentação elétrica; 

b) Adequação de pontos elétricos quando necessário; 

c) Instalação de tomadas, cabos e conectores; 
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d) Integração com rede lógica (LAN/Wi-Fi); 

e) Organização e proteção de cabeamento. 

8.4.4. Serviços de Configuração 

a) Configuração completa dos equipamentos; 

b) Instalação e atualização de softwares; 

c) Configuração de rede e conectividade; 

d) Integração com sistemas existentes; 

e) Configuração de contas, acessos e permissões; 

f) Testes de funcionamento geral. 

8.4.5. Testes e Validação 

a) Testes operacionais completos; 

b) Verificação de todas as funcionalidades; 

c) Validação junto à equipe da Secretaria; 

d) Correção de eventuais falhas antes do aceite. 

8.4.6. Capacitação de Usuários 

a) Treinamento presencial para professores; 

b) Carga horária mínima de 4 horas por turma; 

c) Turmas com até 20 participantes; 

d) Conteúdo prático e operacional; 

e) Emissão de certificados; 

f) Registro de presença. 

8.4.7. Capacitação Técnica 

a) Treinamento específico para equipe de TI; 

b) Abordagem de configuração, manutenção e suporte; 

c) Repasse técnico completo da solução. 

8.4.8. Suporte e Assistência Técnica 
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a) Atendimento durante o período de garantia; 

b) Suporte técnico para falhas e dúvidas; 

c) Manutenção corretiva; 

d) Substituição de componentes defeituosos; 

e) Atendimento on-site quando necessário. 

8.4.9. Documentação 

a) Entrega de manuais e guias; 

b) Relatório de instalação por unidade; 

c) Registro de equipamentos instalados; 

d) Termo de aceite assinado. 

8.5. PADRONIZAÇÃO E COMPATIBILIDADE 

8.5.1.Todos os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis entre si e 

preferencialmente do mesmo fabricante ou devidamente homologados, garantindo 

interoperabilidade total. 

8.5.2.Os softwares deverão operar de forma integrada com os equipamentos, 

assegurando desempenho adequado e facilidade de uso. 

8.5.3.A solução deverá permitir gerenciamento centralizado e operação padronizada em 

todas as unidades instaladas. 

 

9. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

9.1. Requisitos Gerais 

9.1.1.A contratada deverá fornecer solução completa, integrada e funcional, 

contemplando todos os equipamentos, softwares, acessórios e serviços necessários ao 

pleno funcionamento dos itens contratados. 

9.1.2.Todos os componentes fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, de linha de 

produção atual, e estar em conformidade com as especificações técnicas deste Termo 

de Referência. 
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9.1.3.Não será admitido o fornecimento de equipamentos montados a partir de 

componentes avulsos sem integração nativa, que possam comprometer a qualidade, 

segurança e desempenho da solução. 

9.2. Requisitos Técnicos 

9.2.1.Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, sendo obrigatória a comprovação por meio de 

catálogos técnicos, datasheets, manuais ou documentos oficiais do fabricante. 

9.2.2.A solução deverá possuir compatibilidade total entre hardware e software, 

garantindo interoperabilidade e funcionamento integrado. 

9.2.3.Os módulos OPS deverão ser compatíveis e homologados para uso com as 

respectivas telas interativas. 

9.2.4.Os softwares educacionais, de espelhamento e de gerenciamento deverão ser 

nativamente compatíveis com os equipamentos fornecidos, podendo ser do mesmo 

fabricante ou homologados por este. 

9.3. Requisitos de Padronização 

9.3.1.Todos os equipamentos fornecidos deverão seguir padrão tecnológico único, 

visando facilitar operação, suporte técnico e manutenção. 

9.3.2.As telas interativas fornecidas nos diferentes itens deverão possuir características 

equivalentes, garantindo uniformidade de uso e experiência aos usuários. 

9.3.3.Os sistemas de software deverão possuir interface padronizada e funcionamento 

uniforme em todos os equipamentos. 

9.4. Requisitos de Instalação 

9.4.1.A contratada será responsável pela instalação completa dos equipamentos nos 

locais indicados, incluindo todos os materiais necessários, tais como cabos, conectores, 

suportes, canaletas e acessórios. 

9.4.2.A instalação deverá contemplar a configuração de todos os sistemas, incluindo 

conexão à rede, softwares e funcionalidades embarcadas. 

9.4.3.A contratada deverá realizar adequações necessárias para garantir a correta fixação 

dos equipamentos, incluindo ajustes estruturais de pequeno porte. 

9.4.4.Os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento 

das unidades escolares. 
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9.5. Requisitos de Capacitação 

9.5.1.A contratada deverá fornecer capacitação presencial para os usuários, incluindo 

professores e equipe técnica. 

9.5.2.A capacitação deverá abranger operação dos equipamentos, uso dos softwares, 

recursos pedagógicos e boas práticas de utilização. 

9.5.3.Os treinamentos deverão ser ministrados por profissional capacitado e autorizado 

pelo fabricante ou distribuidor. 

9.5.4.Deverão ser emitidos certificados de participação aos usuários capacitados. 

9.6. Requisitos de Garantia e Suporte 

9.6.1.Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, com 

atendimento no local de instalação. 

9.6.2.Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar suporte técnico, 

manutenção corretiva e substituição de componentes defeituosos sem ônus adicional. 

9.6.3.O atendimento deverá ocorrer em prazo compatível com a criticidade do ambiente 

educacional, garantindo a continuidade das atividades. 

9.7. Requisitos de Conformidade e Certificação 

9.7.1.Os equipamentos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, nacionais e/ou 

internacionais. 

9.7.2.Deverão possuir certificação para os módulos de conectividade sem fio, quando 

aplicável. 

9.7.3.Equipamentos importados deverão possuir certificações internacionais 

compatíveis com padrões de qualidade e segurança. 

9.8. Requisitos de Entrega 

9.8.1.Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, 

acompanhados de todos os acessórios e manuais necessários. 

9.8.2.A entrega será considerada concluída após instalação, configuração e validação do 

funcionamento pela equipe técnica da contratante. 

9.9. Requisitos de Aceitação 

9.9.1.Os equipamentos serão submetidos à verificação técnica no ato da entrega e 

instalação. 
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9.9.2.A aceitação estará condicionada ao pleno atendimento das especificações técnicas 

e funcionamento adequado da solução. 

9.9.3.Em caso de não conformidade, a contratada deverá realizar as adequações 

necessárias sem ônus adicional. 

9.10.Caracterização da Complexidade do Objeto 

9.10.1.A presente contratação caracteriza-se como solução de natureza complexa, 

envolvendo o fornecimento de equipamentos tecnológicos integrados a serviços 

especializados de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico. 

9.10.2.A complexidade decorre da necessidade de perfeita integração entre hardware, 

software, infraestrutura e serviços, bem como da exigência de padronização tecnológica 

entre as unidades da rede municipal de ensino, garantindo interoperabilidade, 

desempenho adequado e continuidade operacional. 

9.10.3.Adicionalmente, o elevado valor envolvido na contratação e a criticidade da 

solução para o ambiente educacional demandam a seleção de fornecedor com 

capacidade técnica comprovada, apto a fornecer solução completa e plenamente 

funcional. 

9.10.4.Dessa forma, justifica-se a adoção de critérios técnicos e operacionais mais 

rigorosos, visando assegurar a qualidade, a eficiência e a adequada execução do objeto 

contratado. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1.A execução do objeto compreenderá o fornecimento, entrega, instalação, 

configuração, capacitação e garantia dos equipamentos, conforme especificações deste 

Termo de Referência. 

10.2. Entrega dos Equipamentos 

10.2.1.Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação, conforme cronograma a ser definido pela Administração. 

10.2.2.A contratada deverá realizar o transporte, descarga e acondicionamento dos 

equipamentos, sendo responsável por eventuais danos ocorridos durante o processo. 

10.3. Instalação 
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10.3.1.A instalação deverá ser realizada por equipe técnica especializada, contemplando 

a fixação completa dos equipamentos, montagem da estrutura, organização de cabos e 

conexão dos dispositivos. 

10.3.2.Deverão ser fornecidos todos os materiais necessários à instalação, incluindo 

suportes, cabos, conectores, canaletas e acessórios. 

10.3.3.A contratada deverá verificar previamente as condições do local de instalação, 

realizando ajustes necessários para garantir segurança e funcionalidade. 

10.4. Configuração 

10.4.1.A contratada deverá realizar a configuração completa dos equipamentos, 

incluindo sistemas operacionais, softwares embarcados, conectividade de rede e 

funcionalidades interativas. 

10.4.2.Os equipamentos deverão ser entregues prontos para uso, com todas as 

funcionalidades operacionais ativas. 

10.5. Validação e Aceite 

10.5.1.Após a instalação e configuração, será realizada verificação técnica pela equipe 

da contratante. 

10.5.2.O aceite do objeto estará condicionado ao pleno funcionamento dos 

equipamentos e ao atendimento das especificações técnicas. 

10.6. Capacitação 

10.6.1.A capacitação deverá ser realizada após a instalação dos equipamentos, conforme 

cronograma acordado entre as partes. 

10.6.2.Os treinamentos deverão ocorrer de forma presencial, contemplando usuários 

finais e equipe técnica. 

10.7. Garantia e Suporte 

10.7.1.Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar suporte técnico e 

manutenção, conforme estabelecido neste Termo de Referência. 

10.8. Cronograma de Execução 

10.8.1.A execução do objeto deverá ocorrer conforme cronograma a ser definido pela 

Administração, podendo ser realizada de forma parcelada, por unidade escolar ou 

conforme necessidade. 
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

11.1.A gestão do contrato será exercida pelo servidor ANTONIO CARLOS APARECIDO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 210.XXX.XXX-61, designado como responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual, o qual acumulará as atribuições de 

fiscalização. 

11.2. Atribuições do Gestor 

11.2.1.Compete ao gestor do contrato: 

a) Acompanhar a execução contratual de forma global; 

b) Controlar prazos e cronogramas; 

c) Verificar a entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos; 

d) Avaliar a qualidade dos serviços prestados; 

e) Solicitar providências à contratada quando necessário; 

f) Registrar ocorrências relevantes durante a execução; 

g) Atestar o recebimento do objeto para fins de pagamento. 

11.3. Comunicação entre as Partes 

11.3.1.A comunicação entre a contratante e a contratada deverá ocorrer de forma 

formal, preferencialmente por meio eletrônico, garantindo o registro das interações. 

11.4. Registro de Ocorrências 

11.4.1.Todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato deverão ser registradas, 

incluindo falhas, atrasos e não conformidades. 

11.5. Recebimento do Objeto 

11.5.1.O recebimento será realizado após verificação do cumprimento integral das 

obrigações contratuais, incluindo entrega, instalação, configuração e pleno 

funcionamento dos equipamentos. 

11.6. Pagamento 

11.6.1.O pagamento será realizado mediante atesto do gestor do contrato, após a 

comprovação da execução adequada do objeto. 
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12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS: 

12.1.A medição dos serviços e fornecimentos será realizada com base na efetiva entrega, 

instalação, configuração, funcionamento e capacitação dos equipamentos, conforme 

especificações deste Termo de Referência. 

12.2.Para fins de pagamento, serão considerados concluídos apenas os itens que 

estiverem: 

a) Entregues nos locais indicados; 

b) Instalados de forma completa; 

c) Configurados e operacionais; 

d) Testados e em pleno funcionamento; 

e) Com capacitação realizada, quando aplicável. 

12.3.O pagamento poderá ser realizado por etapas, de forma proporcional à quantidade 

de equipamentos efetivamente entregues, instalados e aceitos pela Administração. 

12.4.O aceite do objeto será formalizado pelo gestor do contrato, mediante verificação 

do atendimento integral às especificações técnicas e condições estabelecidas. 

12.5.A contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente aos itens efetivamente 

executados, acompanhada da documentação comprobatória da entrega e instalação. 

12.6.O pagamento somente será efetuado após o atesto do gestor do contrato, que 

confirmará a execução adequada do objeto. 

12.7.Não serão realizados pagamentos por equipamentos entregues sem instalação, 

configuração ou em desacordo com as especificações estabelecidas. 

12.8.Em caso de não conformidade, o pagamento ficará suspenso até a devida 

regularização pela contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades, quando 

cabível. 

12.9.A Administração poderá realizar retenções proporcionais ao valor de itens não 

entregues ou não aceitos. 

 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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13.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na 

forma eletrônica, do tipo menor preço. 

13.2. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerando o lote único, 

observadas as especificações técnicas e requisitos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

13.3. Somente serão classificadas as propostas que atenderem integralmente às 

exigências técnicas, operacionais e funcionais previstas neste Termo de Referência. 

13.4. A comprovação de atendimento às especificações deverá ser realizada por meio de 

catálogos técnicos, fichas técnicas, manuais, declarações do fabricante ou outros 

documentos oficiais. 

13.5. Será obrigatória, para a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, a 

apresentação de amostra, demonstração ou prova de conceito (POC) da solução 

ofertada, a ser realizada após a fase de lances e julgamento das propostas, com o 

objetivo de comprovar o atendimento integral às especificações técnicas, operacionais 

e funcionais estabelecidas neste Termo de Referência. 

13.5.1.A apresentação deverá ocorrer em prazo a ser definido pela Administração, 

contado da convocação da licitante, devendo esta disponibilizar todos os recursos 

necessários à validação da solução, incluindo equipamentos, softwares e demais 

componentes. 

13.5.2.A avaliação será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação, em ambiente previamente indicado, podendo abranger testes práticos de 

funcionamento, desempenho, integração e usabilidade. 

13.5.3.O não atendimento aos requisitos exigidos ou a não apresentação da solução no 

prazo estabelecido implicará na desclassificação da proposta, sendo convocada a 

licitante subsequente, na ordem de classificação. 

13.6. Será exigida da licitante vencedora a comprovação de capacidade técnica 

compatível com o objeto, por meio de documentos que evidenciem experiência no 

fornecimento e/ou instalação de soluções similares. 

13.7. Não serão aceitas propostas que apresentem soluções incompletas, incompatíveis 

ou em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas. 

13.8. O julgamento da licitação será realizado por lote único, considerando a necessidade 

de fornecimento de solução integrada, padronizada e plenamente compatível entre os 

itens, conforme especificações deste Termo de Referência. 
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14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. A estimativa do valor da contratação foi apurada por meio de pesquisa de preços 

realizada junto ao mercado, considerando propostas de fornecedores do ramo 

compatíveis com o objeto a ser contratado. 

14.2. Os valores estimados foram definidos com base em critérios estatísticos 

adequados, tais como média e mediana, a partir da análise crítica dos preços coletados, 

visando garantir a fidedignidade dos valores praticados no mercado. 

14.3. Tabela de Pesquisa de Preços 

Item 01 - Solução Integrada (Lousa + Tela Interativa) 

Fonte Descrição Valor Unitário (R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 60.476,40 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 58.806,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 58.623,00 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 59.178,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 65.010,00 

Item 02 - Tela Interativa 86" com OPS 

Fonte Descrição Valor Unitário 

(R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 36.063,60 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 36.363,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 37.746,50 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 36.091,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 38.216,00 

Item 03 - Serviços de Instalação, Configuração, Capacitação e Suporte 

Fonte Descrição Valor Unitário 

(R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 22.512,00 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 27.290,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 22.430,00 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 24.308,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 20.708,00 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

14.4. Os valores finais estimados serão consolidados a partir da análise técnica das 

informações coletadas, podendo ser desconsiderados aqueles manifestamente 

inexequíveis ou excessivamente elevados, mediante justificativa técnica. 

14.5. A estimativa de preços será formalizada em documento próprio (mapa de pesquisa 

de preços), que integrará o processo administrativo da contratação, contendo a memória 

de cálculo, as fontes consultadas e os critérios adotados. 

14.6. O valor global estimado da contratação, obtido a partir da consolidação dos valores 

unitários e quantitativos previstos, conforme metodologia descrita neste item, é de R$ 

12.764.356,80 (doze milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta 

e seis reais e oitenta centavos). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação: 

• Dotação: 833 

• Dotação: 871 

• Dotação: 924 

Fonte de Recurso: 15000001001 

15.2.Os recursos encontram-se devidamente previstos no orçamento vigente, 

assegurando a cobertura das despesas decorrentes da contratação. 

EXTREMA, 18 DE MARÇO DE 2026. 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANTONIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO 

________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUAN BRUNO GOUDINHO DA SILVA 
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ANEXO I - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS / PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR 

UN 

VALOR TOTAL 

01 LOUSA + TELA INTEGRADA UNID 145 60.418,68 8.760.708,60 

02 TELA INTERATIVA 86" UNID 10 36.896,02 368.960,20 

03 SERVIÇOS (INSTALAÇÃO, CONFIG, 

CAPACITAÇÃO) 

UNID 155 23.449,60 3.634.688,00 

TOTAL 12.764.356,80 
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G  L  O  B  A  L REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
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Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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APÊNDICE DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

1.1 A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

quanto à modernização dos ambientes de ensino, por meio da disponibilização de 

recursos tecnológicos que ampliem as práticas pedagógicas e promovam maior 

interatividade em sala de aula. 

1.2 A utilização de lousas cerâmicas integradas com telas interativas possibilita a 

integração entre conteúdo digital e metodologias tradicionais, contribuindo para 

melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 

1.3 A adoção de solução integrada garante maior durabilidade, segurança, padronização 

tecnológica e facilidade de manutenção, reduzindo custos operacionais e assegurando 

melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

1.4 A inclusão dos serviços de instalação, configuração e capacitação é necessária para 

assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e a correta utilização pelos 

profissionais da educação. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. ( X ) CONSTA NO PAC - (   ) NÃO CONSTA NO PAC 

1.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 Requisitos Gerais 

3.1.1.A contratada deverá fornecer solução completa, integrada e funcional, 

contemplando todos os equipamentos, softwares, acessórios e serviços necessários ao 

pleno funcionamento dos itens contratados. 

3.1.2.Todos os componentes fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, de linha de 

produção atual, e estar em conformidade com as especificações técnicas deste Termo 

de Referência. 

3.1.3.Não será admitido o fornecimento de equipamentos montados a partir de 

componentes avulsos sem integração nativa, que possam comprometer a qualidade, 

segurança e desempenho da solução. 

3.2. Requisitos Técnicos 
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3.2.1.Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, sendo obrigatória a comprovação por meio de 

catálogos técnicos, datasheets, manuais ou documentos oficiais do fabricante. 

3.2.2.A solução deverá possuir compatibilidade total entre hardware e software, 

garantindo interoperabilidade e funcionamento integrado. 

3.2.3.Os módulos OPS deverão ser compatíveis e homologados para uso com as 

respectivas telas interativas. 

3.2.4.Os softwares educacionais, de espelhamento e de gerenciamento deverão ser 

nativamente compatíveis com os equipamentos fornecidos, podendo ser do mesmo 

fabricante ou homologados por este. 

3.3. Requisitos de Padronização 

3.3.1.Todos os equipamentos fornecidos deverão seguir padrão tecnológico único, 

visando facilitar operação, suporte técnico e manutenção. 

3.3.2.As telas interativas fornecidas nos diferentes itens deverão possuir características 

equivalentes, garantindo uniformidade de uso e experiência aos usuários. 

3.3.3.Os sistemas de software deverão possuir interface padronizada e funcionamento 

uniforme em todos os equipamentos. 

3.4. Requisitos de Instalação 

3.4.1.A contratada será responsável pela instalação completa dos equipamentos nos 

locais indicados, incluindo todos os materiais necessários, tais como cabos, conectores, 

suportes, canaletas e acessórios. 

3.4.2.A instalação deverá contemplar a configuração de todos os sistemas, incluindo 

conexão à rede, softwares e funcionalidades embarcadas. 

3.4.3.A contratada deverá realizar adequações necessárias para garantir a correta fixação 

dos equipamentos, incluindo ajustes estruturais de pequeno porte. 

3.4.4.Os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento 

das unidades escolares. 

3.5. Requisitos de Capacitação 

3.5.1.A contratada deverá fornecer capacitação presencial para os usuários, incluindo 

professores e equipe técnica. 
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3.5.2.A capacitação deverá abranger operação dos equipamentos, uso dos softwares, 

recursos pedagógicos e boas práticas de utilização. 

3.5.3.Os treinamentos deverão ser ministrados por profissional capacitado e autorizado 

pelo fabricante ou distribuidor. 

3.5.4.Deverão ser emitidos certificados de participação aos usuários capacitados. 

3.6. Requisitos de Garantia e Suporte 

3.6.1.Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, com 

atendimento no local de instalação. 

3.6.2.Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar suporte técnico, 

manutenção corretiva e substituição de componentes defeituosos sem ônus adicional. 

3.6.3.O atendimento deverá ocorrer em prazo compatível com a criticidade do ambiente 

educacional, garantindo a continuidade das atividades. 

3.7. Requisitos de Conformidade e Certificação 

3.7.1.Os equipamentos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, nacionais e/ou 

internacionais. 

3.7.2.Deverão possuir certificação para os módulos de conectividade sem fio, quando 

aplicável. 

3.7.3.Equipamentos importados deverão possuir certificações internacionais 

compatíveis com padrões de qualidade e segurança. 

3.8. Requisitos de Entrega 

3.8.1.Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, 

acompanhados de todos os acessórios e manuais necessários. 

3.8.2.A entrega será considerada concluída após instalação, configuração e validação do 

funcionamento pela equipe técnica da contratante. 

3.9. Requisitos de Aceitação 

3.9.1.Os equipamentos serão submetidos à verificação técnica no ato da entrega e 

instalação. 

3.9.2.A aceitação estará condicionada ao pleno atendimento das especificações técnicas 

e funcionamento adequado da solução. 
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3.9.3.Em caso de não conformidade, a contratada deverá realizar as adequações 

necessárias sem ônus adicional. 

3.10.Caracterização da Complexidade do Objeto 

3.10.1.A presente contratação caracteriza-se como solução de natureza complexa, 

envolvendo o fornecimento de equipamentos tecnológicos integrados a serviços 

especializados de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico. 

3.10.2.A complexidade decorre da necessidade de perfeita integração entre hardware, 

software, infraestrutura e serviços, bem como da exigência de padronização tecnológica 

entre as unidades da rede municipal de ensino, garantindo interoperabilidade, 

desempenho adequado e continuidade operacional. 

3.10.3.Adicionalmente, o elevado valor envolvido na contratação e a criticidade da 

solução para o ambiente educacional demandam a seleção de fornecedor com 

capacidade técnica comprovada, apto a fornecer solução completa e plenamente 

funcional. 

3.10.4.Dessa forma, justifica-se a adoção de critérios técnicos e operacionais mais 

rigorosos, visando assegurar a qualidade, a eficiência e a adequada execução do objeto 

contratado 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

4.1.A definição dos quantitativos considerou a demanda da rede municipal de ensino, 

contemplando a estrutura das unidades escolares, número de salas de aula e demais 

ambientes pedagógicos que necessitam de recursos tecnológicos para apoio ao processo 

de ensino-aprendizagem. 

4.2. Item 01 - Solução Integrada (Lousa + Tela Interativa) 

• Quantidade: 145 (cento e quarenta e cinco) unidades. Os equipamentos serão 

destinados prioritariamente às salas de aula das unidades escolares, visando a 

modernização dos ambientes pedagógicos e a ampliação do uso de recursos digitais no 

ensino. 

4.3. Item 02 - Tela Interativa 86” com OPS 

• Quantidade: 10 (dez) unidades. Os equipamentos serão utilizados em ambientes 

complementares, tais como salas de apoio pedagógico, laboratórios, espaços 

administrativos e formação de professores, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

4.4. Item 03 - Serviços de Instalação, Configuração, Capacitação e Suporte 

• Quantidade: 155 (cento e cinquenta e cinco) unidades. 

A quantidade de serviços corresponde ao total de equipamentos a serem fornecidos, 

abrangendo a instalação, configuração, testes, capacitação dos usuários e suporte 

técnico inicial, garantindo o pleno funcionamento da solução em todas as unidades 

contempladas. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1.Foram analisadas soluções tecnológicas disponíveis no mercado voltadas à 

modernização de ambientes educacionais, com foco na utilização em salas de aula da 

educação básica, considerando critérios de funcionalidade, durabilidade, custo-

benefício, facilidade de uso e adequação pedagógica. 

5.2. Soluções Identificadas no Mercado 

5.2.1. Projetor multimídia com quadro branco convencional 

Solução composta por projetor, computador e superfície de projeção. 

Características: 

• Baixo custo inicial; 

• Dependência de baixa luminosidade; 

• Necessidade de manutenção frequente; 

• Interatividade limitada. 

5.2.2. Lousa digital com projetor 

Solução composta por quadro interativo, projetor e computador. 

Características: 

• Permite interação; 

• Dependência de calibração e projetor; 

• Maior complexidade operacional; 

• Manutenção recorrente. 

5.2.3. Tela interativa profissional 

Equipamento integrado com display touch, sistema embarcado e conectividade. 
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Características: 

• Alta interatividade; 

• Alta resolução; 

• Baixa manutenção; 

• Integração com plataformas digitais. 

5.2.4. Solução integrada (lousa cerâmica + tela interativa) 

Solução que integra escrita tradicional e recursos digitais em estrutura única. 

Características: 

• Integra ensino tradicional e digital; 

• Maior durabilidade; 

• Proteção do equipamento; 

• Adequação ao uso contínuo em sala de aula. 

5.3. Análise Comparativa 

Solução Interatividade Manutenção Adequação 

Projetor Baixa Alta Limitada 

Lousa digital Média Média/Alta Boa 

Tela interativa Alta Baixa Excelente 

Solução integrada Muito alta Baixa Excelente 

5.4. Justificativa da Solução Adotada 

5.4.1.As soluções baseadas em projetores apresentam limitações quanto à qualidade de 

imagem, interatividade e custos de manutenção. 

5.4.2.As telas interativas profissionais oferecem melhor desempenho técnico, maior 

confiabilidade e integração de recursos digitais. 

5.4.3.A solução integrada com lousa cerâmica e tela interativa apresenta melhor 

adequação ao ambiente escolar, garantindo durabilidade, proteção do equipamento, 

padronização e integração entre metodologias tradicionais e digitais. 

5.5. Formas de Contratação Identificadas no Mercado 

5.5.1. Aquisição dos equipamentos 
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Modelo em que os equipamentos passam a integrar o patrimônio da Administração, 

sendo amplamente utilizado para bens de uso contínuo na área educacional. 

5.5.2. Locação (outsourcing) 

Modelo baseado em pagamento mensal pelo uso dos equipamentos, sem incorporação 

patrimonial. 

5.5.3. Análise Técnica das Alternativas 

A análise técnico-econômica considerou critérios de custo total de propriedade (TCO), 

vida útil dos equipamentos, continuidade pedagógica, autonomia administrativa e 

segurança operacional. 

Verificou-se que: 

• Os equipamentos possuem vida útil elevada, sendo adequados para uso 

prolongado; 

• A locação implica custos contínuos e cumulativos, superiores à aquisição no 

longo prazo; 

• Não há incorporação do bem ao patrimônio público no modelo de locação; 

• A aquisição permite melhor aproveitamento do investimento ao longo da vida 

útil. 

5.5.4. Aspectos Operacionais e Pedagógicos 

No modelo de locação: 

• Há risco de descontinuidade ao término do contrato; 

• Pode ocorrer substituição de equipamentos, comprometendo a padronização; 

• Existe dependência direta da contratada. 

Na aquisição: 

• Garante-se disponibilidade contínua dos equipamentos; 

• Permite padronização tecnológica da rede; 

• Possibilita planejamento pedagógico de longo prazo; 

• Assegura maior autonomia administrativa. 

5.5.5. Conclusão 
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Diante da análise realizada, a aquisição dos equipamentos mostra-se tecnicamente mais 

adequada, economicamente mais vantajosa e operacionalmente mais segura, sendo a 

alternativa que melhor atende às necessidades da rede municipal de ensino. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1.A estimativa do valor da contratação será apurada por meio de pesquisa de preços 

realizada junto ao mercado, considerando propostas de fornecedores. 

6.2.Os valores estimados serão definidos com base na média, mediana ou outro critério 

técnico adequado, considerando a análise crítica dos preços coletados. 

6.3. Tabela de Pesquisa de Preços 

Item 01 - Solução Integrada (Lousa + Tela Interativa) 

Fonte Descrição Valor Unitário 

(R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 60.476,40 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 58.806,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 58.623,00 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 59.178,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 65.010,00 

Item 02 - Tela Interativa 86” com OPS 

Fonte Descrição Valor Unitário 

(R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 36.063,60 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 36.363,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 37.746,50 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 36.091,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 38.216,00 

Item 03 - Serviços de Instalação, Configuração, Capacitação e Suporte 

Fonte Descrição Valor Unitário 

(R$) 

Cotação 01 CAB MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI- EPP 22.512,00 

Cotação 02 EUROTECH TECNOLOGIA LTDA 27.290,00 

Cotação 03 DIGITAL WAY INFORMATICA LTDA 22.430,00 

Cotação 04 TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA 24.308,00 

Cotação 05 COMPCENTER INFORMÁTICA LTDA 20.708,00 
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6.4. Os valores estimados serão consolidados com base nas cotações obtidas junto a 

fornecedores do ramo, observando-se a compatibilidade com os preços praticados no 

mercado, podendo ser desconsiderados aqueles manifestamente inexequíveis ou 

excessivamente elevados, mediante justificativa técnica. 

6.5. A estimativa de preços será formalizada em documento próprio, que integrará o 

processo administrativo da contratação, contendo a memória de cálculo, a identificação 

das fontes consultadas e os critérios adotados para a definição do valor de referência. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A solução a ser contratada consiste no fornecimento de equipamentos tecnológicos 

educacionais, contemplando solução integrada composta por lousas cerâmicas com tela 

interativa de 86 polegadas, bem como telas interativas avulsas, incluindo todos os 

componentes necessários ao seu pleno funcionamento. 

7.2.A solução deverá ser fornecida de forma completa e integrada, abrangendo: 

• Equipamentos (lousas cerâmicas, telas interativas e módulos OPS); 

• Estruturas de fixação e componentes físicos; 

• Sistemas de sonorização; 

• Softwares educacionais, de espelhamento e gerenciamento; 

• Acessórios, cabos e conectividade; 

• Serviços de instalação, configuração e testes; 

• Capacitação dos usuários; 

• Garantia e suporte técnico. 

7.3.Os equipamentos deverão possuir tecnologia interativa com capacidade de operação 

simultânea por múltiplos usuários, alta resolução de imagem, conectividade com redes 

e dispositivos externos, além de integração com plataformas digitais e ferramentas 

educacionais. 

7.4.A solução integrada com lousa cerâmica e tela interativa deverá permitir a utilização 

combinada de recursos digitais e escrita convencional, garantindo maior flexibilidade 

pedagógica e adaptação às práticas de ensino adotadas pelos profissionais da educação. 

7.5.Os serviços de instalação deverão contemplar a montagem completa dos 

equipamentos nos ambientes indicados, incluindo fornecimento de todos os materiais 

necessários, organização de infraestrutura e adequações para correto funcionamento. 
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7.6.A configuração deverá assegurar que os equipamentos sejam entregues plenamente 

operacionais, com todos os sistemas, softwares e funcionalidades devidamente 

configurados e integrados à rede da unidade escolar. 

7.7.A solução deverá incluir capacitação presencial dos profissionais da educação e 

equipe técnica, com o objetivo de garantir a correta utilização dos recursos tecnológicos 

e o pleno aproveitamento das funcionalidades disponíveis. 

7.8.Deverá ser fornecida garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, com atendimento 

no local de instalação, abrangendo suporte técnico, manutenção corretiva e substituição 

de componentes, quando necessário. 

7.9.A solução deverá assegurar padronização tecnológica entre os equipamentos 

fornecidos, compatibilidade entre hardware e software e possibilidade de 

gerenciamento centralizado, facilitando a operação e o suporte técnico pela 

Administração. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1.A presente contratação será realizada em lote único, contemplando todos os itens 

previstos, em razão da necessidade de fornecimento de solução integrada, padronizada 

e plenamente funcional para atendimento das unidades da rede municipal de ensino. 

8.2.O parcelamento do objeto, com a divisão em itens independentes para fornecimento 

por diferentes empresas, mostra-se tecnicamente inviável, uma vez que a solução exige 

integração entre equipamentos, softwares, instalação e serviços associados. 

8.3.A execução por múltiplos fornecedores poderia comprometer: 

• A compatibilidade entre os equipamentos e sistemas; 

• A padronização tecnológica da rede de ensino; 

• A qualidade da instalação e configuração; 

• A garantia e o suporte técnico unificado; 

• A responsabilização por eventuais falhas na solução. 

8.4.A solução envolve não apenas o fornecimento de equipamentos, mas também 

serviços associados, como instalação, configuração, capacitação e suporte, os quais 

demandam atuação coordenada e integrada, dificultando a segregação do objeto. 
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8.5.A contratação em lote único possibilita maior eficiência administrativa, ao centralizar 

a responsabilidade em um único fornecedor, facilitando a gestão contratual, o 

acompanhamento da execução e a solução de eventuais problemas. 

8.6.Do ponto de vista técnico e operacional, a padronização dos equipamentos e 

sistemas é essencial para garantir a interoperabilidade, a uniformidade de uso pelos 

professores e a viabilidade do gerenciamento centralizado pela equipe de tecnologia da 

informação. 

8.7.Ressalta-se que a adoção do lote único não restringe a competitividade, uma vez que 

o mercado dispõe de fornecedores capazes de atender integralmente à solução 

proposta. 

8.8.Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da contratação é a alternativa mais 

adequada, garantindo maior eficiência, segurança, padronização e qualidade na 

execução do objeto. 

9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

9.1.A contratação da solução tecnológica educacional tem como objetivo promover a 

modernização dos ambientes de ensino da rede municipal, ampliando o uso de recursos 

digitais e fortalecendo as práticas pedagógicas. 

9.2.Com a implantação da solução, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Melhoria na qualidade do processo de ensino-aprendizagem, por meio da utilização 

de recursos interativos e conteúdos multimídia; 

b) Aumento do engajamento dos alunos nas atividades em sala de aula, com maior 

participação e interação; 

c) Integração entre metodologias tradicionais e tecnologias digitais; 

d) Padronização dos recursos tecnológicos entre as unidades escolares; 

e) Melhoria na eficiência operacional, com redução de problemas relacionados a 

equipamentos obsoletos ou de difícil manutenção. 

9.3.Do ponto de vista técnico e administrativo, a solução deverá proporcionar: 

a) Redução de custos de manutenção ao longo do tempo; 

b) Maior durabilidade dos equipamentos; 

c) Facilidade de gerenciamento e suporte técnico; 
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d) Maior confiabilidade e disponibilidade dos recursos tecnológicos. 

9.4.Como indicadores de resultado, poderão ser observados: 

a) Percentual de salas de aula equipadas com recursos interativos; 

b) Taxa de utilização dos equipamentos pelos professores; 

c) Redução de ocorrências de falhas técnicas; 

d) Participação dos professores nas capacitações realizadas; 

e) Grau de satisfação dos usuários (professores e alunos). 

9.5.A solução contribuirá para a melhoria contínua do ambiente educacional, alinhando 

a rede municipal às práticas pedagógicas contemporâneas e às demandas por inovação 

no ensino. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1.A Administração deverá realizar o planejamento prévio da implantação da solução, 

definindo as unidades escolares e ambientes que receberão os equipamentos. 

10.2.Deverão ser verificados os locais de instalação, quanto às condições físicas e 

estruturais, incluindo paredes, espaços disponíveis e pontos de energia elétrica. 

10.3.A Administração deverá assegurar a disponibilidade de infraestrutura elétrica 

adequada nos locais de instalação, conforme as especificações dos equipamentos. 

10.4.Deverá ser avaliada a disponibilidade de rede lógica e acesso à internet nas 

unidades escolares, a fim de garantir o pleno funcionamento dos recursos tecnológicos. 

10.5.A Secretaria Municipal de Educação deverá designar equipe responsável pelo 

acompanhamento da instalação, validação dos equipamentos e apoio à execução 

contratual. 

10.6.Deverá ser realizado o planejamento das turmas e cronograma de capacitação dos 

profissionais da educação que utilizarão os equipamentos. 

10.7.A Administração deverá disponibilizar acesso aos ambientes onde ocorrerão as 

instalações, garantindo as condições necessárias para execução dos serviços pela 

contratada. 

10.8.Deverão ser adotadas as providências administrativas necessárias à formalização 

do contrato, incluindo a verificação da dotação orçamentária e demais requisitos legais. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES: 

11.1. No momento não há contratações correlatas / interdependentes.  

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

12.1.A contratação da solução tecnológica poderá gerar impactos ambientais 

relacionados principalmente ao consumo de energia elétrica e ao descarte de 

equipamentos eletrônicos ao final de sua vida útil. 

12.2.Os equipamentos eletrônicos, como telas interativas e módulos computacionais, 

contêm componentes que, quando descartados de forma inadequada, podem causar 

danos ao meio ambiente. 

12.3.Durante a fase de utilização, os impactos ambientais estão associados ao consumo 

energético dos equipamentos, devendo-se priorizar dispositivos com maior eficiência 

energética e recursos de economia de energia. 

12.4.Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

a) Utilização de equipamentos com certificações e padrões de eficiência energética; 

b) Adoção de práticas de uso consciente, como desligamento dos equipamentos quando 

não estiverem em uso; 

c) Destinação ambientalmente adequada dos equipamentos ao final de sua vida útil, em 

conformidade com a legislação vigente; 

d) Preferência por fornecedores que adotem práticas sustentáveis em seus processos 

produtivos. 

12.5.A solução proposta não apresenta impactos ambientais significativos, sendo 

considerada adequada sob o ponto de vista da sustentabilidade, desde que observadas 

as boas práticas de uso e descarte. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO: 

13.1.Com base nos estudos realizados, conclui-se que a contratação da solução 

tecnológica educacional proposta mostra-se adequada, necessária e alinhada às 

demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

13.2.A solução atende aos requisitos técnicos, operacionais e pedagógicos identificados, 

proporcionando a modernização dos ambientes de ensino e contribuindo para a 

melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 
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13.3.A análise de mercado demonstrou que a solução adotada apresenta a melhor 

relação entre custo, benefício, durabilidade e funcionalidade, sendo mais vantajosa em 

comparação às demais alternativas avaliadas. 

13.4.A opção pela aquisição dos equipamentos, em detrimento da locação, mostra-se 

tecnicamente justificada e economicamente mais eficiente, considerando o uso 

contínuo e a vida útil dos bens. 

13.5.A definição pela contratação em lote único revela-se adequada sob o ponto de vista 

técnico e operacional, garantindo integração, padronização e eficiência na execução do 

objeto. 

13.6.Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratação, 

recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo. 

EXTREMA, 09 DE MARÇO DE 2026. 

___________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANTONIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO 

___________________________________________ 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DANILO DE MORAIS 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitaça o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000040/2026. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraça o, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessa rios 
ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos, do processo 
licitato rio na modalidade Prega o Eletro nico nº 000040/2026. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentaça o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Raza o Social:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

Dados Banca rios: 

Inscriça o Estadual nº: 

Inscriça o Municipal nº: 

 
 
 

Local e data. 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000121/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000040/2026 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, ----------------------
-, CEP-------------- Municí pio -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores 

(  ) que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos 

(  ) que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de so cios ou empregados com ví nculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade ate  o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam co njuges ou companheiros de ocupantes do quadro deste O rga o licitante, 
nos cargos de direça o, gere ncia, chefia 

Se couber, tambe m declara que: 

(  ) que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e 
para 

reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a quem possa interessar, 

que a empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  

Rua.................nº.........bairro..................., neste municí pio, ja  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfato ria, atendendo 

as especificaço es exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 

inclusive, quanto ao prazo e a  qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou 

desabone sua idoneidade, motivo pelo qual esta  apto a se candidatar a  execuça o do 

objeto do presente certame.  

 

 

Local e data 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 
CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2026 

 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000121/2026 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000040/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurí dica de 

direito pu blico interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 

1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 

18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orga nica, pelo Ordenador 

de Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 

1º, Sr. EDMAR BRANDÃO LUCIANO, Servidor Pu blico, portador do CPF n° 033.506.XXX-XX, 

endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - 

Extrema - MG - CEP: 37642-350, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), considerando o 

julgamento da licitaça o na modalidade Pregão Eletrônico nº 000040/2026, na forma 

ELETRO NICA, RESOLVE registrar os preços da  empresa , inscrita sob o CNPJ nº , situada a  , 

representada pelo Sr.(a) portador do CPF Nº  e carteira de identidade nº ,  indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela alcançada e na quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condiço es previstas no Edital de licitaça o, sujeitando-se as partes 

a s normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 

EDUCACIONAL INTEGRADA COMPOSTA POR LOUSA CERÂMICA COM TELE 

INTERATIVA DE 86 POLEGADAS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Refere ncia, 

anexo do edital de Licitaça o que e  parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcriça o. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  O valor total da Contrataça o e  de R$  

2.2. O preço registrado, as especificaço es do objeto, as quantidades mí nimas e ma ximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) sa o as que 

seguem relacionada no Anexo desta Ata.  

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como Anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O o rga o gerenciador sera  a Prefeitura Municipal de Extrema. 

3.2. Na o ha  o rga os e entidades pu blicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Sera  admitida a adesa o a  ata de registro de preços decorrente desta licitaça o ou 

desta contrataça o direta, conforme justificativa apresentada nos estudos te cnicos 

preliminares. 

4.2. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica federal, 

estadual, distrital e municipal que na o participaram do procedimento de IRP podera o aderir 

a  ata de registro de preços na condiça o de na o participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.2.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es 

de prova vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu blico; 

4.2.2.  demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.3. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a 

aceitaça o da adesa o pelo fornecedor. 

4.3.1. O o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam 

acarretar prejuí zo a  execuça o de seus pro prios contratos ou a  sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.4.  Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o 

participante devera  efetivar a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, 

observado o prazo de vige ncia da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o 
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participante aceita pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vige ncia da ata de registro de preços. 

4.6. O o rga o ou a entidade podera  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de na o participante, para aqueles itens para os quais na o tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou entidades na o participantes que 

aderirem a  ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisiça o emergencial de medicamentos e material de consumo me dico-

hospitalar por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesa o a  ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o 

estara  sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o 

Pu blica estadual, distrital e municipal podera  ser exigida para fins de transfere ncias 

volunta rias, na o ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a  

execuça o descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços tera  seu iní cio em ___/___/2026 ate  

____/____/2026, contado a partir do primeiro dia u til subsequente a  data de divulgaça o no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia 

estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o 

e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a 

previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 

5.1.2. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a 
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indicaça o da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 

5.1.3.   As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de 

recursos especí ficos no orçamento (dotaça o): 

00871-15000001001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(02012001.1236500092.096.44905200000.15000001001) e 00924-15400000000 - OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -PESSOA JURI DICA (02012002.1236100092.108.33903900000.15400000000) 

5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o 

ou pela entidade interessada por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de 

empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera  ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, devera o ser observadas 

as seguintes condiço es para formalizaça o da ata de registro de preços: 

5.4.1. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em 

quantitativo inferior ao ma ximo previsto no edital ou no aviso de contrataça o direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicata rio, observada a classificaça o da licitaça o; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente sera  efetuada quando houver necessidade de contrataça o dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipo teses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipo teses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no 

PNCP e ficara  disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços. 

5.9. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o ou 

no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

perí odo, mediante solicitaça o do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administraça o. 

5.10. A ata de registro de preços sera  assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a  Administraça o convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em 

igual prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipo tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça o 

nos termos do item anterior, a Administraça o, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaça o nos termos do edital ou do aviso de contrataça o direta, podera : 

5.12.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem reduça o, observada a ordem de 

classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicata rio; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificato ria, quando frustrada a 

negociaça o de melhor condiça o. 

5.13. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 

condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a 

realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de 

eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço es: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia 

de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o da ata tal como pactuada, nos termos da alí nea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de 

cla usula de reajustamento ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a contagem da anualidade 

e o í ndice previstos para a contrataça o;   

6.1.3.2. No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme 

crite rios definidos para a contrataça o. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o o rga o ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor para 

negociar a reduça o do preço registrado. 

7.1.1. Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicaça o de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora 

procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis 

para obtença o de contrataça o mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  aos 

o rga os e a s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem negociaça o 

com vistas a  alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

7.2. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor na o poder cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante 

comprovaça o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de 

alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou a  planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor devera  cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuí zo das sanço es 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o aplica vel. 

7.2.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificaça o, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora 

procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotara  as medidas cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rga o ou 

entidade gerenciadora atualizara  o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteraça o do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraça o contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços podera o ser remanejadas pelo o rga o ou entidade gerenciadora entre os o rga os 

ou as entidades participantes e na o participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente podera  ser feito: 
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8.2.1. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade participante; ou 

8.2.2. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante. 

8.3. O o rga o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipo tese de remanejamento de o rga o ou entidade participante para o rga o ou 

entidade na o participante, sera o observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competira  ao o rga o ou a  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a reduça o do quantitativo inicialmente informado pelo o rga o ou pela 

entidade participante, desde que haja pre via anue ncia do o rga o ou da entidade que sofrer 

reduça o dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municí pios distintos, cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de registro de 

preços, observadas as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuiça o das quantidades para a execuça o descentralizada sera  por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administraça o sem justificativa razoa vel; 

9.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o 

ultrapasse o prazo de vige ncia da ata de registro de preços, podera  o o rga o ou a 

entidade gerenciadora podera , mediante decisa o fundamentada, decidir pela 

manutença o do registro de preços, vedadas contrataço es derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sança o. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  formalizado 

por despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do 

contradito rio e da ampla defesa. 

9.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade 

gerenciadora podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificaça o. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por raza o de interesse pu blico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contrataça o direta. 

10.1.1. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente apo s terem assinado a ata.  

10.2. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipo teses em que o descumprimento disser respeito a s 

contrataço es dos o rga os ou entidade participante, caso no qual cabera  ao respectivo o rga o 

participante a aplicaça o da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O o rga o ou entidade participante devera  comunicar ao o rga o gerenciador qualquer 

das ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraça o de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condiço es gerais de execuça o do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigaço es da Administraça o e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condiço es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇA O DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicaça o por preço global de grupo de itens, so  sera  admitida a 

contrataça o de parte de itens do grupo se houver pre via pesquisa de mercado e 

demonstraça o de sua vantagem para o o rga o ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 002 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada co pia 

aos demais o rga os participantes (se houver). 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

Ordenador de Despesas 

Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 
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